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PORTARIA 03/2021 

 

Dispõe sobre reajustamento funcional. 

 

O Coordenador local da Defensoria Pública de Minas Gerais, Comarca de 

Uberaba – MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 42, inc. I da Lei 

Complementar Estadual 65/2003, tendo em vista o disposto no art. 2º da Deliberação 

nº 09/2015 e decisão prolatada pelo Defensor Público-Geral no dia 15/06/2021, no 

procedimento administrativo de reajustamento de função do Defensor Público Elias 

Manuel Gomes, MADEP 0090, RESOLVE: 

Art. 1º: Fica estabelecido, provisoriamente, o reajustamento de função do 

Defensor Público Dr. Elias Manuel Gomes, MADEP 0090, para que exerça, de forma 

remota, durante o período de vigência, cujas atividades se darão em todos os 

processos da 1ª Defensoria Pública de Uberaba, que engloba a 1ª e 2ª Vara Cíveis da 

Comarca de Uberaba, inclusive, nos autos de saúde de competência da desta última 

Vara, excluindo-se os atendimentos presenciais e a realização de audiências. 

§1º. Em razão da citada delimitação prevista no “caput”, os Defensores 

Públicos Elias Rodolpho dos Santos Reis e Marcos Antônio Ferreira Gomes prestarão 

colaboração voluntária, tanto para os atendimentos, quanto para as audiências que 

seria de atribuição do Defensor Público em ajustamento de função. 

§2º. A título de compensação pela redução do serviço, o Dr. Elias Manuel 

Gomes, também, prestará colaboração voluntária nos processos dos Defensores 

Públicos Elias Rodolpho dos Santos Reis, Marcos Antônio Ferreira Gomes e Fábio 

Bettoni, somente, quando estes estiverem de férias, licença, em compensação, 

afastados ou impedidos de atuarem, mantendo-se o impedimento de atendimento e 

realização de audiências. 
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§3º- O exercício das atividades alcançam movimentação de processos cuja 

intimação se dê a partir de 14 de junho de 2021. 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique e comunique-se, enviando cópia ao Gabinete Institucional e à 

Corregedoria-Geral, todos da Defensoria Pública do estado de Minas Gerais.  

Uberaba – MG, 16 de junho de 2021. 

 

 

 

ÁLVARO RICARDO AZEVEDO ANDRADE FILHO 

Defensor Público Coordenador Local e Regional. 

MADEP 0766/MG. 
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